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ANEXO Il - MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 043/2022.02-SRP 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 043/2022.02-SRP acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUA 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE é CP 
ENDEREÇO e TELEFO! 
AGÊNCIA e Nº DA GG o    

    

   

   

     

   

    
    
    

   

   

   

  

   

PROPOSTA: R$ (Por 

consIÇÕES GE ts - e cat a 

PRAZO DE G 
A garantia de tod 1s de nor B.contar do recebimento 
definitivo do ob g jo ms BELA) 

LOCAL E PRAZO E 
De acordo com o es 
Obs.: No preço cotado | 
encargos sociais 
despesas com transp 

DS, impostos, taxas e 
nerciais, assim como 

à Sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMER ed E 
De no minimo, 60 (sesse se a sess e do Pregão. 

local e data 

    
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA    

  

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da propósta a são. 

/ 
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ANEXO Ill 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
ge aaa ana did de Uruburetama, Estado do Ceará, que, em 

      

  

       

  

    

      

cumprimento ao estabelecido ni 9.854, de 27/10/1999, publitada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Cofstituição F e es de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou bre, nem enores de 16 (dezesseis) anos em trabalho     algum, salvo na condição d Bndiz, a partir    

    
    
    

  

b) sob as penas da lef, OG0OS QS4N: eito à que.se = esta BSpec! mente para fins 

de prova em prócgêso ligifatório fia 4 à, Estado do à, que concorda 
integralmente Co Os de 

    

      

  

c) que inexiste qu er fato Supervei - impeditivo de nossa habilitação Ff participar no 

presente certamgi/i ari im que ficamos cientes da obi ade ide declarar 
E 4 

      

      Pelo que, poi 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
——, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Praça Soares Bulcão nº 197, valo San entro, Uruburetama/CE, através da 
Secretaria de Saúde, inscrita no E F sobo », neste ato representada pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a), Sr. cet e CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa , COM € go" à rua bai le |, inscrita no CNPJ/MF 
sobonº |, represenjad (nome e qualificação), portagor do CPF nº. ,aofim 
assinado, doravante ada..de.. CONTRATADA Nincula peles Pregão nº 
iodo o e ediante as cláusulas greg is na 

    

     

      

   

    

   

   
     

     

  

   
    

1.1- Processo depLiBifaça alidade Pregão Elet RA ç02-S RF, em 
conformidade co ei Federal Nº 8 L ; Pú Ds térmos da Lei 
Federal nº 10.5 » 2006, Lo)     

   

Complementz 7 de 3 dei ecreto 026 los etembro de 
2019. A pe, 7 
1.2. Aos cas pesa, mediante 

   

    

aplicação da 
1.3-0fo fimogia dor 

2.1- Constitui objeto. sente o REGI > AS E/EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNER NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DR. o ' AMA, constantes no 
Anexo | do Edital O Qual restou vencedor à 
Contratada. x 

      

  

        

       
      

3.1- O objeto contratual tema. Valor de R$ ..... Rr ser Pago até o 30 (trinta) dias após 
a entrega, obedecido o constante no Preâmb e Pregão. 
3.2- O valor do presente Contrato não será Objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo êxteda a 12 (ddze) meses os preços contratuais poderão 
ser reajustados com base no Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, Mo Naus pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à ex 
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4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos produtos, não podendo ultrapassar 31 de dezembro do corrente ano, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

5.1. À entrega dos produtos licitados será de forma parcelada, deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição da Ordem de Fomecimento envida pela 
Secretaria Competente, no local determinado na mesma. 
5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
equipamento público, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de 
Despesa. 

5.3. Em nenhuma hipótese será pr e praz 
5.4. Por ocasião da entrega dg Jutos, o form r deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 

a respectiva Nota Fiscal 4 : : 
5.5. O produto que q 
responsável pe 
prazo de até 0 

    
   

   
       

    

  

    

      

    

    
     

    
   

    

  

         

       
   

a 
A 

ital e que forem, regusados pelo servidor 
leverá ad ubstituídi O fornecedor no 

     

  

6.1- As despesas de! ' 3 CHAÇÃO correrão 

a conta de recursos espe “consignado: Dhe! 3 o Orçamentária 
nº: E: ame À esa: nº = , bi N EEE 

74. Fo e 
conformida E 
proposta verce 
7.2. Manter 
assumidas, dm 
7.4. Facilitar a açê 
esclarecimentos q 
7.5. Responder, er 
CONTRATADA não 
escrito da CONTRATAN E O 
parágrafo anterior, a não s 
7.6. Providenciar a imedé irmregula 

Contratante; < “ 
7.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, todaddocumentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e prêvidenciários onados com o objeto do CONTRATO; 
7.8. Aceitar, nas mesmas condições do Pregão, os acrés OS OU supressões quantitativas que se 
fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, 
na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

do, prontamente, os 

Nuseados, sendo que a 
Ohsentimento prévio por 
ações especificadas no 

idades apontadas pela 

   

    

    
   

  

      

    

8.1- A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma (a que os preços 
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os prati : í 
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e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

9.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebe-las na forma do edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que deverão ser entregues diretamente na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Empreendedorismo. 
9.2- O pagamento será efetuado diretamente pela Secretaria Competente, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

  

        
     

     

     

    

   

10.1- O licitante que ensejar o rétai B a ame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Coniiratos.ce se de dôneo, declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido q di vi itaça efesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Adm É pe azo.de. até. anos, enquanto perdurgrem os motivos 

determinantes da.puniçã ) areabilitação al rópria autoridade que 
aplicou a penal S das às previstas tz e Y fo e das demais 
cominações lege 
10.2- A ficara, “e suje seguir enal execução total ou 
parcial do contrato, . o adimplemento 

à ser aplicada nos 

      

     

     

   
      

   
   

   

  

     

      

jas que pos tar; transtomos ao dese ni nbrigações da 

Il — multas (queip ser recolhidas em qualquer agência integ à É Eis de 
Receitas Federais, 2 Documer ecad EmICip DA) é, pfoe ido de 

acordo com instruçõ a: q 
a) de 1% (um por centolisgbre q vale ta dia ado nasentrega do objeto ou 
indisponibilidade dg ada mesmo valor: ; 

b) de 2% (dois pofice ição a qualquer cláusula ou 
condição do contra o, “aplicada em dobro na 
reincidência; 

corrigir qualquer produto c) de 5% (cinco por cento) do recusa 

jei var nós 5 (cinco) dias que se rejeitado, caracterizando-se f sa, 

seguirem à data da comunicação formal dairejeél 
Ill - suspensão temporária de participação 
Uruburetama prazo não superior a 2 (dois) anos, 
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar igom a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos |, Il e Ill do 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago, gu depositado, será 

impedimento de contratar com o Município de 

   

  

    
    

  

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer ju$. Em de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado admini inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de, ex com os encargos 
correspondentes 

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 2 
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10.5- As sanções previstas nos incisos IIl e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
| — Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
Il - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

10.6- As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento totalída obrigação a ida. 
10.8- As sanções previstas no ifê supra icam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser con spara oTe ato, de acordo com o edital, e 
no prazo de 48 (quarenta o bras comuni desinteresse. 

    

      
           

    

            

     

11.1. A rescisãd cg au Eião MB OU paia do co o qu 
11.2. No caso g 
consequências contratuais r nos fica pnhecidos os direitos 

da administração 9 ante 5, IX di 6603 
11.3. Determina 

XIl e XVIl do 
11.4. Amigá ca : 

competente, ida 

  

   

    
          

    

11.5. Em casordeyrescisão prevista nos inc 1] | nS88 sem que haja 
culpa do CO ] à esta r dos prejuf ares q vados. quando os 
houver sofrido 
11.6. A rescisão contratual.de c arreta as consequências) previstas no 

art. 80, incisos la | 2 - - 

    

    

  

12.1. Quaisquer alterações renham a. jeste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. ) » 7 : 

13.1 - A fiscalização do Contrato será por.sen e nomeado. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o agompanhar Será exercido-fio interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade dá Contrate pu de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica correspansabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 

    

      
       

   

  

14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

   

15.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação oii to am e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução dq Corkcato-ém | compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as le dejhabilitação e qualificação exigidas na 

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Cêntro. CEP: senna Uruburetama - Ceará 

NPJ nº 07,023,009/0001-10 / www,uruburetama.ce,gov.br mail: licitauruburetamaQ gmail.co 
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licitação. 

    

16.1- Fica eleito o foro da Comarca de URUBURETAMA, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Uruburetama - CE, de de 

po, (CR 
Ca RATADO(A) 

D> BC 

se,               

  

     TESTEMUN IV, 

a 

a 
E 

| E 
“a, - à E] a Y i 

NOME: 
=" AN 

cr: | N E 

o 
a. 

a 

e. a, 4 d+ 
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ANEXO AO CONTRATO Nº 043/2022.02-SRP 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 043/2022.02-SRP 
OBJETO: 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONEIFAX: 
E-MAIL: 
VALOR TOTAL: 

DOTAÇÃO: 
ELEMENTO DE DESPESAS: 

   

  

ITEM VR. TOTAL 

Pá
gi

na
3 
q.

 

auruburetamatygmaii.co! 
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ANEXO V —- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022.02-SRP 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

Ãos na sede da Prefeitura Municipal de Uruburetama, foi lavrada a presente Ata de Registro 
de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico Nº 043/2022.02-SRP do 
respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 

— Sr(a). Gestora do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) 
da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao 
final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO F Ee” EN 
— O presente instrumento fundâme Hom 
No Pregão Eletrônico Nº pa 3/20 2022 202.5RP. 

  

    

     
   

  

   

  

No inciso Il, do art. 
E, nas demais normas da Lei nºB 2 

Na Lei. nº 10.520 Tide julho d a 002 

E demais legislê nente 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO ê “A Vu 
2.1. A presente Ata! gr ol S7 E R RAS NTUAIS 
AQUISIÇÕES -D e A ATENDER AS: NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DR. a R IUBUR RA, .e passa a fazer 
parte desta a(s) oi Preço(s) 
apresentada s autos do 
Processo. 

Subcláusul: A ER À a 
demandas estimadas 
segunda, podendo realh 

   
    

  

        

    

   

    

  

   
   

   
    

    

  

   

    
       

a fismar Contratações nas 
IS referidos na cláusula 

Q ente, sem que desse 
fato, caiba recurso'di Stro de Preços, sendo- 
lhe assegurada a re , 

CLÁUSULA TERCEIRA — R STR E : 
3.1. A Ata de Registro de Pré : 212 (DOZ SES, contado a partir da 
data da sua assinatura. No ces e q ma-entrega-totál dos pradi be tes do final da vigência, 

fica a referida ata automaticamente expirado “ 

TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
intiamento deste instrumento, no seu aspecto operacional 
   

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DÁ 
4.1 — Caberá a Secretaria de Saúde, o ge 
e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 — Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com 
os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 
1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), 
sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante. 
2. - Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou d atraso do detentor de 
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra, 

      
    

CLÁUSULA SEXTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

Rua Fonsaratco José RR nº 1131 — CEP: pesar Uruburetama - Ceará 
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6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 
7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
6.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
6.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
6.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não 
poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantital os dos quantitativos do instrumento 
convocatório e registrados na atá de re ab gerenciador. (Conforme art. 1º 8 
3º do Decreto nº 9.488, de 30 de at k 
6.5 O quantitativo decorrente 
totalidade, ao dobro sm quan 
gerenciador, indepe 
art. 1º8 4º do Re jeto 
6.6 Após a autórizá 
contratação so olada 

     

    

       
       

    

  

       
   

    

   

  

   

  

   

  

   
    

s não poderá exceder, na 
ro de preços para o órgão vo de cada itei Eu 

Ú em. (Conforme   

a aquisição ou 

ento. elo fornecedor 6.7 Compete ao órgãi os relativos a do c en) 
das obrigações qontiatualmente assumida: a af D, observada” a! ampla 'defesa e o 
contraditório, de evei ena or m E as contratuais, em 
relação às s é vn or. 

CLÁUSULA | 
74 A Ata de R contidas na Lei 
nº 8.666/93 é 
7.2 Os preços s8 eiratids nã Ata de Registr « 3-Preço 5 e irrê alvo com a 
condição de E É | tra equerimento e 
justificativa exp ad de eventual redução 
      

    
   
    

  

   

   

   
    
    

   

  

      

  

3 registrados, cabendo 
rvadas as disposições 

dos preços praticados 
ao órgão gerencia 
contidas na alinea 993. 
7.3 O gerenciador da”a G Ef dQs preços de mercado, 

com a finalidade de verificanisua a ade a es S s-na ata. 
7.4 Quando o preço regis e e Be tado ino mercado por motivo 
superveniente, o órgão gefen fá .os..fori Bs para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticadós.pefo mércago. Nr - 
7.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus cos aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso spas aplicação de penalidade. 
7.4.2 A ordem de classificação dos fo adores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
7.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Uruburetama-CE, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 
7.6 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

    

Pá
gi
na
S 
3



  

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

  

7.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; Prefeitura de Uruburetama — Praça Soares Bulcão nº 397, 
Centro, Uruburetama. 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

    

   

  

   

  

   

    

      

   

  

    
    

  

   

   

  

   

     

    

     

  

justificados: 
a) Por razão de interesse =” 2 
b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DASOBR É. Ss R Ss. 
8.1 — Os signatários a Ata de de.Preços assumem. as gações E Tesponsabilidades 
descritas a seg , a ta 
Sub cláusula Pfimêir é administração 
do SRP em espegial: 
Gerencia a Ata deRa ró-de Preço 

Providenciar, sempre e dicaçã fornecedor ; 

atendimento às BG: istração, “obedecendo a | classificação e aos 
quantitativos de 

Aplicar as se o Ena ento sa Ata ERRO de Pr 
Advertência, Fo FODA ad gem: 

     

    

Multa, na fo! 
Suspensão fem 
Pública, por Brazo nã 
Cancelar o Registro 
Comunicar aos Orgãos ecedor detentor de 
preços registrados É] 

Sub cláusula Seg haos órg articipantes: ; « 
Tomar conhecimento da Atg da Rec re sive fações por ventura ocorridas, 
com o objetivo de assegurar, e mprim suas disposições. 
Indicar o gestor do contrata ' me necessi de zação d Astrumento, ao qual, além 
das atribuições previstas no'a ? 21 de junho de , compete: 
Promover consulta prévia ins ao rodo : - tro de Prego quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação dg fôrnecedor, BSirespectivos quantitativos e os preços a 
serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada. 
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida 
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização. 
Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Órgão 
Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento dos compromissos assumidos. 
Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizap as contratações 
para fornecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Egital e firmadas na 

a ferísticas do objeto    
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Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços. 
Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta) 
dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e 
Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra. 

Sub cláusula Terceira — O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços fica obrigado a: 
Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, 
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento. 
Fomecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo 

    

   
   

  

   

    

   
   

  

   

     

  

    
     

    

    

      

estabelecido na Ordem de Compra. 
Responder no prazo de até 05 (gínco) dias Ê de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidades jnão ç Wtilizar a Ata condição de Órgão/Entidade 
interessado. É 

Estar ciente que os matgriajs ae ão sujeitos à domo lo Órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de recusaf gaso. não. esteja de acordo.com.0.es ado noiPregão Eletrônico Nº 
043/2022.02-SRP.e se) alidade inferionao s . V 1) 
Aceitar nas | - Ê 0 pressões que se 
fizerem necessé té dr ) ; - j previstos na Lei nº 

8.666/93 e duas 2 er Des 
de Preços. o 

CLÁUSULA ISTRADOS | à EB 91. Os preposd DÁS bre uinitérios “oferiados em cadangrupo do PREGÃO 

Ata de Registro 

ELETRÔNICOS 048/2022 0258 oposta de A ão ignatárias desta Ata, os 
quais estão petavionados, seg ; ada fe pas de Preços dos 
itens, corregpo | Os a e fr o a as fúliras aquisições 
observadas &s gondiç s e mercac j 
9.2. Será indlúfão, narespectiva ata na forma c O, St E Es que, aceitarem cotar 
os bens com preçosão E E citante vence ên ssificação do'vértame 

CÁUSULA DÉCI 2F AÇÕES DE MARCAS 
10.1 - O preço regis ente poderá: visto, pi licitaçãa formal do Signatário Detentor, 
somente para que seja m p imico-financeiro. q 
10.2 - O pedido deverá serena 
geral da Prefeitura Municipal6 
10.3 - A solicitação de revisãoid 
documentos comprobatórios.da 
analisada pela Procuradoria Geral do Munic É 
10.4 - Para a solicitação de revisão de prego(s), o Signatátio Detentor terá que apresentar planilha 
atualizada da composição de preços do(s) produto(s), cansgiderando todos os itens constantes na 
proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 
10.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá 
ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria 
Jurídica e ratificação do Gerenciador da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 
10.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por meio de 
simples apostilamento na forma do 88º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 que será publicado 
posteriormente no Diário Oficial do Município. 
10.7 - O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmerite, não fSenta o Signatário 
Detentor de dar continuidade ao fornecimento dos produtos nas condi 

    
   

    

    
   

   

ços, através do protocolo 

Lea da e acompanhada de 
s“autenticadas, a qual será 
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10.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor ofertado pelo 
Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 

10.9 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 
meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos produtos. Prefeitura de 

Uruburetama, situada à Praça Soares Bulcão nº 397, Centro, Uruburetama — Ceará 
10.10 - Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderão ser alterados pelo 
Órgão Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas 
neste edital e na legislação aplicável. 
10.11 - As revisões de preços e as alterações de marcas terão validade a partir da emissão de 
documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicação no Diário Oficial do 
Município. 
10.12 - O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, no 
Diário Oficial do Município. 
10.13 - É de responsabilidade /do Órgão inte ue amente aderir à Ata de Registro de 
Preços, o acompanhamento d rações dos e dasmareas dos produtos. 

10.14 - Serão pagos os reg nicípio na data em que as 

    

  

    
    

  

   

    

    

    

  

   
   

      

   

  

   

  

   

  

   

    

  

   

  

   
    

     

Notas de Empenho fg egues. ao. Signatário pendentêmente da.data de entrega 
dos produtos na.unidad gita de-qua são aços 2] ja negse intervalo de 
tempo. g oe 
10.15 - O Orgão prá ntendo, no mínimo, 
o padrão fixado neste” edita IE co Pino ento que a 
qualidade dos antêniores não < ec exigidas ou se fo am fora da 
legislação aplicável. f% 2“ 
10.16 - As mada arcas. implicarão em novas a jutas, nos'termos deste 
edital e da le 

CLÁSULA D) E 
11.1. Os préços fe 
situações, além t 
a) Na hipótese'de det 

as seguintes 

8 Registro de 
Preços. os 
b) Na hipótese de deter os com os participantes 
do SRP. e 
c) Na hipótese deide! Strados, quando estes se 
tornarem superioresvãos q 
d) Nos casos em que o detentor. 3ufor declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com a Adprinis! 

e) E ainda, por razões de inferei g pUk sarnaçie tufidamentado 
Subeláusula Primeira — A comu cação dp cargelamento do registro'de-preços, nos casos previstos 
nesta cláusula, será feita por correspo 4 commaviso de recebimento ou por publicação, 
juntando-se comprovante nos autos do progesso que deu'grigem ao cancelamento. 
Subcláusula Segunda — No caso de ser igigrado, incerto au inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis 
contados da última publicação. 
Subcláusula Terceira — Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
12.1 As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de P 
por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de'P) 
Subciáusula Primeira - Caso o fornecedor não cumpra 
COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o i ncelado, sem 

  

   

  

   

   

  

    

  

formalizadas 
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prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico Nº 
043/2022.02-SRP. 
Subcláusula Segunda — Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão 
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão 
sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 
Subcláusula Terceira - O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta ata. 

Subcláusula Quarta — O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgãos e 
Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a 
entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO 
13.1 Os prazos, as quantidades, a forma de , de recebimento, de aceite e as demais 

condições de execução do obje do definidos ha ORDEM DE COMPRA de cada participante do 
SRP. E 

     

  

    

  

    
      

   
    
   
   
     

     

CLÁUSULA DÉCIMA Qi AR A = DO PAGA o 
14.14 As despesas G OS. ecimentos. da. 4 e Reaist COS-do objeto desta 

licitação co BrãQ.a Co B Te g dos de T 5 rência: o 98 do AS, Recursos 

próprios e/ou bu gt e à, na dotação 
orçamentária des Registro de Preços), a ser 
informada quandoada 

Subcláusula Pri O (dez) dias úteis 
após a entregade. d bimefito definitivo, 
firmado pelo eng B reg fc E mpé mentos hábeis 

À FS AIS É! 5) que deverão ser entregues « nte na Secretaria de cobrança (NE 
de Saúde quouiro 
Subcláusulal Seglinda 
manter as cang 
Nº 043/2022 RE 
Subcláusula Terceijã =| 
que dispõe o 8 2º, item 
Subcláusula Quarta = 1 agame e 5 ação da Nota Fiscal 
discriminativa, atompanhas SI C C RA com o respectivo 

    
    

    

   

  

   

    

    

    

  

   
    

      
   

gistrado deverá 
regão Eletrônico 

MN por força do 

comprovante, TERN E TO! O. devendo ser efettaça a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições , E DSIÇÕES qe f adas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidagé mas vigentes. E 

CLÁUSULA DÉCIMA QUI ha DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV. 
15.1 Ficará impedido de licitar e de contrajár com & ninistração Pública, garantida o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 ( anos, além de ser descredenciado no 
cadastro de fornecedores do município, sêm prejuízo dasisanções previstas no edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 043/2022.02-SRP e das demais cominações legais, o licitante que: 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital. 
b) Apresentar documentação falsa. 

         

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
d) Cometer fraude. 
e) Comportar-se de modo inidôneo. 
f) Fizer declaração falsa. 
9) Cometer fraude fiscal. 

    
   

Subcláusula Primeira — Será aplicado ao licitante 
este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vincula: 

da Ata de Registro de Preços, caso 
s), dentro do prazo previsto, multa 
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correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor 
correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o 
impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um período 
de até 05 (cinco) anos. 
Subcláusula Segunda — As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do 
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente. 
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de 
defesa por parte do licitante, na forma da lei. 
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que 
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capitulo IV da Lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOS OSIÇÕES FINAIS      
      

    
   

   
   

    

    

  

     

16.1 Os casos omissos serão re a edetal Nº 8.666/93, no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas af ariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais 
de Direito. NY 
16.2 Esta ata de Registro BÇOS blicada na imprensa Oficial do Município de 
Uruburetama ou por. Ú jês subsequente à data de 

sua assinatura. t 1 

CLÁUSULA D 
17.1 Fica eleito o foro dat d Je Urubu ama, pe a onhecer 5 relacionadas com a 
presente ata que me dminis! s 

Assinam esta E ade ualificados a seglir, los quais firmam o 

Dk 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
1. SECRETARIA DE SAÚDE 
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX 

  
o 
O 

E 
- 
a 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/FAX: 
REPRESENTANTE: 
RG: 

CPF: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

  
O 
+ 
E 
no 

É 

e Do — Centro — ERRORS Uruburetama - Ceará 
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ANEXO Ill À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS PARA 
CADASTRO DE RESERVA 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE: 
RG: 

CPF: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

DATA: / ! 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº............. , Celebrada entre o 
Município de Uruburetama - Ceará e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, 
em face à realização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 043/2022.02-SRP. 

Item Especificação |U Qtd Macça/) Valor “ig Fornecedor   

                  
  

  
Pá

gi
na

4 
2 

Ra A — Centro — Ra sa Uruburetama - Ceará 

 



  

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

  

ANEXO VI 
TERMO DE ADESÃO A PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

LICITA MAIS BRASIL 

    

    

  

      

     

    

   Nome (Razão Social): 

Nome Fantasia: 

  

     
   

  

Bairro: 

UF: 

CNPJ: 

Outros CNAE de interesse: 

ME-EPP: 

Site: 

   
      

        
   

Cidade: 

CEP: 

CNAE 

       
   

    

    
      

    

estadual: 

Telefone comercial: 

E-mail: 

   do 

Telefone: 

eletrônicas 

do Anexo do 

ter tomado 

0 

Licita Mais 

Termo de    

  

    

      

     

   

  

       
   

São 
1. Sistema, 

produtos e serviços 
as especificações 

definidas civis e 
criminais 

3. Observar e cumprir 
aos bens e 

e tributárias, aplicáveis 

4. Acompanhar as suas na responsável pela perda de negócios 
em decorrência da inobservância nos Editais e na Legislação, do 
não cumprimento de prazos ou avisos emitidos no Sistema e não 
observados pela falta de acompanhamento, inclusive de sua desconexão do sistema. 

O credenciamento do Licitante só será finalizado após a verificação de toda documentação 
anexada à plataforma. 
O licitante assume ainda, em caráter irrevogável e irretratável, todo e qualquer ônus decorrente de 
transações realizadas por seu(s) usuário(s) e representante(s) cadastrados em seu nome, para 
operar na Plataforma Licita Mais Brasil, de acordo com o Regulamento da Platafojma. 

Local e data: lá 
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Ê 24 di ç a 
Governo Municipal E “Fis x 

URUBURETAMA O MERO 

Anexo ao Termo de Adesão 
TERMO DE CIÊNCIA DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Ao manifestar sua ciência e concordância para com o presente Termo, o 

licitante pessoa física e representante de licitante pessoa jurídica e órgão licitante 

(TITULAR) fica ciente e concorda que a Licita Mais Brasil (CONTROLADORA) 

tomará decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como 

realizará o tratamento de tais dados nas condições abaixo: 

FINALIDADE 

| Este Termo visa registrar a ciência e a manifestação livre, informada e inequívoca 

pela qual o TITULAR concorda com o mento de-seus dados pessoais pela 

CONTROLADORA para nalidade it na Plataforma Licita 
Mais Brasil e participar de prôcessos lici na mesm "conformidade com a 
Lei nº 13.709/20184LG 

H. | A CONTROLAD coleta eurata 05. 

finalidad (a o Ré£ bá 
Brasil, comon Er: 

Social da E presa, nderex pre: 

contato da Empresa, Nome do responsável pela utilização da senhade acess 
Eu a) o! 

Fl d 

crimin a 

SIGILO E COM 
IV.  ACONTROLADO 

as informaçõe: a ados, spas: | LAR, em 
consonância come ç Lei G je Proteção de Dados (LGPD - Lei n. 
13.709/2018), *se R ullras “empresas ou 

E pessoas, saivo aquelas arrente para adilizar as 

finalidades acima elericã ? ] R m o dever legal 
de repassar informagões Dbi órios a plata as do Governo 

Federal, tais como a Plataforma Mais E j NCP — Portal Nacional de Compras 

Públicas. : v 

SEGURANÇA 
V. A CONTROLADORA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião 

do tratamento para a guarda segura dos dados pessoais, repassados pelo TITULAR, 

em consonância com o disposto no art. 46 da LGPD. 

DIREITOS DO TITULAR 
Vi. Nos termos do art. 18 da LGPD, o TITULAR tem direito a obter da 

CONTROLADORA, a qualquer tempo e mediante requisição simplificada, a “T 

confirmação da existência de tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados T 

incompletos, inexatos ou desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de 5 
“o 
a dados desnecessários à finalidade para a qual foi coletada, excessivos ou fatados em 

 



  

   

      

VII. 

Vim. 

XI. 

Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

desconformidade com o disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor 

de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os segredos 

comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; a 

eliminação dos dados pessoais tratados exclusivamente com base no consentimento, 

excetuando-se tratamentos amparados em outras bases legais e sejam, por exemplo, 

necessários para execução do contrato ou cumprimento de obrigação legal pela 

CONTROLADORA; a informação das entidades públicas e privadas com as quais o 

controlador realizou uso compartilhado de dados; a informação sobre a possibilidade 

de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; e a revogação 

do consentimento, nos termos do art. 8º, $ 5º, da LGPD. 

Em casos de impossibilidade ra atendimento da solicitação, a CONTROLADORA 

informará ao titular, com funo Esta 
    

   

       

    

   
   

    
    

  

RA 
o) 

À exclusão não ocorrerá em que m necessários para: 

cumprimento de vs ão e ou regulatória, petiime de direitos em 
processo judié pe gãos 
governaméitais. Nesses 4 Ti e Dota 

fundamentada »/ sen Ei x é F Ea 
DADOS SO Eta RN Ae 

concorrentes, a 

quali icácad A 

documentos F 
ficarão sponh i 

concorrentes 

inerente ao Gê tar 

ora TITULA ; 

   
    

  

   
    
   

   

  

   
     
    

a Mais Brasil 

deixa de seh.co : xclusi ; spedá-los a fim 

de que possa se isultados antes. Nã S tais dados, nenhum 

tipo de ingerência ob pri en É Equipe icita Mais Brasil 
sequer os confere ou/os goessa, compe ela. prézar pela segurança da própria 
plataforma. O É” 

Assim, a responsabilidade pela veráeidade, exatidão, necessidade, adequação, e 

todos os demais aspectos aplicados abs dados pessgais compartilhados na situação 

do item acima é exclusiva dos próprios participantes do certame, que possuem 

constante acesso para inserção, modificação ou exclusão daqueles dados na própria 

plataforma. 

INCIDENTES 
A CONTROLADORA comunicará ao TITULAR e à Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, em até 48h (quarenta e oito horas úteis), sobre qualquer incidente que 

possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, tais como ace 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de dest 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado « ou il 

FIM DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar     

XIl. A CONTROLADORA realizará o tratamento de dados pessoais enquanto perdurar a 

adesão do TITULAR à Plataforma, comprometendo-se a excluir os dados pessoais 

aos quais tem acesso caso o mesmo venha a pedir seu desligamento da Plataforma, 

salvo nos casos de necessidade de guarda das informações para cumprimento de 

obrigações legais ou regulatórias, ou para uso pessoal desde que anonimizados. 

COMUNICAÇÕES 

XIll. Todas as comunicações e requisições sobre dados pessoais serão realizadas pelo 

contato dpofdlicitamaisbrasil.com.br. 

AUTORIZAÇÃO PARA ENVIO DE E-MAILS 

XIV. O TITULAR DOS DADOS, o concorda com o envio de 

c sos quelesteja participando e de 

jam de interesse da 

e envio é realizado 
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